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øêï÷ çèïçíóðîððô »ó³¿·´æ ½´¿«¼·®»²»ò¹±³»à·²º·²·¬»¿«¼»ò½±³ò¾®ô ·²¬»®»¿¼¿ »³ »
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¶«¬·º·½¿¬·ª¿ øÜ±½ò ÍÛ×ñÙÜÚ ²p ïëèíéëííé÷ » Ò±¬¿ ¼» Û³°»²¸± øÜ±½ò ÍÛ×ñÙÜÚ ²p

ïëçðîêðìë÷ò ÉßÔÜÛÝ× ÎßÓßÔØÑ ó ÝÛÔ ÏÑÐÓô Ý¸»º»ò

ÍÛÙËÒÜÑ ÌÛÎÓÑ ßÜ×Ì×ÊÑ ßÑ ÝÑÒÌÎßÌÑ ÜÛ ÐÎÛÍÌßY]Ñ ÜÛ ÍÛÎÊ×YÑÍ

Òf íìñîðîîô ÐÎÑÝÛÍÍÑ Ò€ ðððëìóðððëîëïçñîðîïóïéò ÛÜ×ÌßÔ Òf ðèñîðîî
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Û×ÎÛÔ×ô ÝÒÐÖæ ðéòëêêòçíïñðððïóðçô ´±½¿´·¦¿¼¿ ²¿ Î«¿ Þ¿¾¿9«ô Ô±¬» îíô îf ßÒÜßÎô

_¹«¿ Ý´¿®¿óÜÚô ÝÛÐæ éïòçîèóðððô ¬»´»º±²»æ øêï÷ íðîèóêèïíô »ó³¿·´æ

½±²¬¿¬±à®î®º¿½·´·¬§ò½±³ò¾®ô ®»°®»»²¬¿¼¿ °±® ÖÛÍË×Òß ÜÛ ÚßÌ×Óß ßÎßFÖÑô ÎòÙò

íòöööòîðè ÍÍÐóÜÚô ÝÐÚ ²f ìíìòöööòöööóèéô ¼±®¿ª¿²¬» ¼»²±³·²¿¼¿ ÝÑÒÌÎßÌßÜßô

®»±´ª»³ ¿¼·¬¿® ± Ì»®³± ¼» Ý®»¼»²½·¿³»²¬± ²ò íìñîðîîô ½»´»¾®¿¼± »³ îç ¼» ¼»¦»³¾®± ¼»

îðîîô °«¾´·½¿¼± ²± Ü·?®·± Ñº·½·¿´ ¼± Ü·¬®·¬± Ú»¼»®¿´ ²ò ððï ¼» ðî ¼» ¶¿²»·®± ¼» îðîíò Ñ

°®»»²¬» Ì»®³± ß¼·¬·ª± ±¾¶»¬·ª¿ ¿ °®±®®±¹¿9=± ¼± °®¿¦± ¼» ª·¹6²½·¿ ¼± ½±²¬®¿¬± °±® ³¿·

ïî ø¼±¦»÷ ³»»ô ·²·½·¿²¼±ó» »³ îç ¼» ¼»¦»³¾®± ¼» îðîì » »²½»®®¿²¼±ó» »³ îç ¼»

¼»¦»³¾®± ¼» îðîëô ½±³ ¾¿» ²¿ Ý´?««´¿ ïðòî ¼± Ì»®³± ¼» Ý®»¼»²½·¿³»²¬±ô ¾»³ ½±³± ²±

·²½·± ××ô ¿®¬ò ëé ¼¿ Ô»· Ú»¼»®¿´ ²ò èòêêêñïççí » ¿®¬ò ïíîô yífô ¼± Ý-¼·¹± Ý·ª·´ ¼» îððîò Ñ

°®»»²¬» Ì»®³± ß¼·¬·ª± »²¬®¿ »³ ª·¹±® ¿ °¿®¬·® ¼¿ ¼¿¬¿ ¼» «¿ ¿·²¿¬«®¿ » ±¾¶»¬·ª¿ ¿

°®±®®±¹¿9=± ¼± °®¿¦± ¼» ª·¹6²½·¿ ¼± ½±²¬®¿¬± °±® ³¿· ïî ø¼±¦»÷ ³»»ô ·²·½·¿²¼±ó» »³ îç

¼» ¼»¦»³¾®± ¼» îðîì » »²½»®®¿²¼±ó» »³ îç ¼» ¼»¦»³¾®± ¼» îðîëò Ð»®³¿²»½»³

·²¿´¬»®¿¼¿ ¿ ¼»³¿· ½´?««´¿ ¼± Ý±²¬®¿¬± ¿ ¯«» » ®»º»®» ± °®»»²¬» Ì»®³± ß¼·¬·ª±ò

ÉßÔÜÛÝ× ÎßÓßÔØÑô Ý¸»º»ò

ÝÑÎÐÑ ÜÛ ÞÑÓÞÛ×ÎÑÍ Ó×Ô×ÌßÎ
ÍËÞÝÑÓßÒÜÑ ÙÛÎßÔ

ÜÛÐßÎÌßÓÛÒÌÑ ÜÛ ßÜÓ×Ò×ÍÌÎßY]Ñô
ÔÑÙSÍÌ×Ýß Û Ú×ÒßÒÝÛ×Îß

Ü×ÎÛÌÑÎ×ß ÜÛ ÝÑÒÌÎßÌßYKÛÍ Û ßÏË×Í×YKÛÍ

ßÜÛÍ]Ñ ` ßÎÐ ÒfÝÝÞóððèñìîïñîì

ß Ü·®»¬±®¿ ¼» Ý±²¬®¿¬¿9+» » ß¯«··9+»ô ½±³ º«´½®± ²± ·²½·± ×Ê ¼± ß®¬ò íïô ¼± Ü»½®»¬± ²f

éòïêí ¼» îç ¼» ¿¾®·´ ¼» îðïðô ½ñ½ ½±³ ± ×²½·± ×× ¼± ß®¬ò ìð ¼¿ ´»· ²f ïìòïííô ¼» ï ¼» ¿¾®·´

¼» îðîïô ½ñ½ ½±³ ± ·²½·± × ¼± ¿®¬ò îðï ¼¿ Ð±®¬¿®·¿ ²p îì ô ¼» îë ¼» ²±ª»³¾®± ¼» îðîðô

°«¾´·½¿¼¿ ²± «°´»³»²¬± ¼± ÞÙ îîíô ¼» ï ¼» ¼»¦»³¾®± ¼» îðîðô ¯«» ¿°®±ª±« ± Î»¹·³»²¬±

×²¬»®²± ¼± Ý±®°± ¼» Þ±³¾»·®± Ó·´·¬¿® ¼± Ü·¬®·¬± Ú»¼»®¿´ô » ½«³°®·¼± ± ®»¯«··¬± ¼±

ß®¬ò íf ¼¿ Ð±®¬¿®·¿ ÍÛÐÔßÙ ²f îêëô ¼» ðé ¼» ¶«²¸± ¼» îðïèô ¯«» ¬®¿¬¿ ¼¿ ®»¹«´¿³»²¬¿9=±

¼± °®±½»¼·³»²¬± ¿¼³·²·¬®¿¬·ª± ¼» ¿¼»=± @ ß¬¿ ¼» Î»¹·¬®± ¼» Ð®»9± » ± ¿®¬ò îðè ¼±

Ü»½®»¬± ²f ììòííðñîðîíô ²± «± ¼» «¿ ¿¬®·¾«·9+» ´»¹¿·ô ¼»½´¿®¿ °¿®¿ ¬±¼± ± º·²ô ¯«»

¿¬®¿ª7 ¼± °®±½»± ðððëíóðððéîççíñîðîìóíê ¿¼»®·«ô ²¿ ³±¼¿´·¼¿¼» ½¿®±²¿ô @ ß¬¿ ¼»

Î»¹·¬®± ¼» Ð®»9± Òf ÝÝÞóððèñìîïñîì Š Ð®±½»± ²f ðëéòððïçðìíëñîðîìóìçô ´·½·¬¿¼¿ °±®

³»·± ¼± Ð®»¹=± Û´»¬®,²·½± ²f ððïñìîïñîìô »³ º¿ª±® ¼¿ »³°®»¿æ ÎÛÍÙßÌWÝÒ×Ýß

ÝÑÓWÎÝ×Ñ ÜÛ ÛÏË×ÐßÓÛÒÌÑÍ ÜÛ ÎÛÍÙßÌÛ ÔÌÜß ó ÝÒÐÖæ ïëòìëíòììçñðððêóçéô

²± ª¿´±® ¼» Îü ïòíëðòðððôðð ø«³ ³·´¸=± ¬®»¦»²¬± » ½·²¯«»²¬¿ ³·´ ®»¿·÷ô ®»º»®»²¬» @

¿¯«··9=± ¼» ïð ø¼»¦÷ ½±²¶«²¬± ¼» ¿´³±º¿¼¿ °²»«³?¬·½¿ °¿®¿ ± Ý±®°± ¼» Þ±³¾»·®±

Ó·´·¬¿® ¼± Ü·¬®·¬± Ú»¼»®¿´ò Ý»´ò ÏÑÞÓñÝ±³¾ò

ÓßÎÝ×ß ßÓßÎ×Ô×Ñ Üß ÝËÒØß Í×ÔÊß

Ü·®»¬±®¿

ÜÛÐßÎÌßÓÛÒÌÑ ÜÛ ÎÛÝËÎÍÑÍ ØËÓßÒÑÍ
Ü×ÎÛÌÑÎ×ß ÜÛ ÍßFÜÛ

ÛÈÌÎßÌÑ Üß ØßÞ×Ô×ÌßY]Ñ ÜÛ ÛÓÐÎÛÍß

ÐÎÑÝÛÍÍÑ ÍÛ×ñÙÜÚ Òf ðððëíóððïéììíèñîðîìóìèò Ý±®°± ¼» Þ±³¾»·®± Ó·´·¬¿® ¼±

Ü·¬®·¬± Ú»¼»®¿´ øÝÞÓÜÚ÷ô ²»¬» ¿¬± ®»°®»»²¬¿¼± °»´± Ü·®»¬±® ¼» Í¿&¼»ô ²± «± ¼» «¿

¿¬®·¾«·9+» °®»ª·¬¿ ²± ¿®¬ò íð ¼± Ü»½®»¬± Ú»¼»®¿´ éòïêíñîðïðô ¯«» ®»¹«´¿³»²¬¿ ± ·²½·± ×

¼± ¿®¬ò ïðóÞ ¼¿ Ô»· ²± èòîëëô ¼» îð ¼» ²±ª»³¾®± ¼» ïççïô ¯«» ¼·°+» ±¾®» ¿ ±®¹¿²·¦¿9=±

¾?·½¿ ¼± Ý±®°± ¼» Þ±³¾»·®± Ó·´·¬¿® ¼± Ü·¬®·¬± Ú»¼»®¿´ô ½ñ½ ·¬»³ çòì ¼± Û¼·¬¿´ ¼»

Ý®»¼»²½·¿³»²¬± ²f ðîñîðîìò ÎÛÍÑÔÊÛ ½®»¼»²½·¿® ¼» ¿½±®¼± ½±³ ± «¾·¬»³ éòïòïð

ø·²¬·¬«·9+» °®»¬¿¼±®¿ ¼» »®ª·9± ¼» °·½±¬»®¿°·¿÷ » éòïòïï ø·²¬·¬«·9+» °®»¬¿¼±®¿ ¼»

»®ª·9± ¼» ¿ª¿´·¿9=± ²»«®±°·½±´-¹·½¿÷ô ¿ »³°®»¿ ÐÍ×ÝÑÝÔSÒ×Ýß ó ÝÔSÒ×Ýß ÜÛ

ÐÍ×ÝÑÔÑÙ×ßô ÐÍ×ÝÑÌÛÎßÐ×ß Û ÑÎ×ÛÒÌßY]Ñ ÐÍ×ÝÑÔMÙ×Ýß ÔÌÜßô ²±³»

º¿²¬¿·¿ ÐÍ×ÝÑÝÔSÒ×Ýßô ·²½®·¬¿ ±¾ ± ÝÒÐÖ íéòïîðòïììñðððïóçïô ·¬± ¿ ÍÎÌÊÍ ÏÜ éðïô

½±²¶«²¬± Û ¾´±½± ðîñðìô ²f éðô ¿´¿ éðë ¿ éðçô Þ®¿3´·¿ ó ÜÚô ÝÛÐ éðòíìîóçðîô »¬¿²¼± »´¿

¿°¬¿ ¿ »® ½±²¬®¿¬¿¼¿ °¿®¿ º«¬«®¿ °®»¬¿9=± ¼» »®ª·9± ¿± ««?®·± ¼± Í·¬»³¿ ¼» Í¿&¼» ¼±

ÝÞÓÜÚò Ð»´± ÝÞÓÜÚ ßÔÞÛÎÌÑ ÉÛÍÔÛÇ ÜÑËÎßÜÑ ÜÛ ÍÑËÆß ó Ý»´ò

ÏÑÞÓñÝ±³¾ò ó Ó¿¬®òðïìððïððô Ü·®»¬±® ¼» Í¿&¼»ò Þ®¿3´·¿ñÜÚô ïèñïîñîðîìò

ÜÛÐßÎÌßÓÛÒÌÑ ÜÛ ÍÛÙËÎßÒYß ÝÑÒÌÎß ×ÒÝVÒÜ×Ñ
Ü×ÎÛÌÑÎ×ß ÜÛ Ê×ÍÌÑÎ×ßÍ

ÜÛÝÔßÎßY]Ñ ÜÛ ßÝÛ×ÌÛ ÐßÎß ØßÞ×ÌÛóÍÛ ÐßÎÝ×ßÔ

Ñ Ü×ÎÛÌÑÎ ÜÛ Ê×ÍÌÑÎ×ßÍô ÜÑ ÝÑÎÐÑ ÜÛ ÞÑÓÞÛ×ÎÑÍ Ó×Ô×ÌßÎ ÜÑ

Ü×ÍÌÎ×ÌÑ ÚÛÜÛÎßÔô ²± «± ¼¿ ¿¬®·¾«·9+» ¯«» ´¸» ½±²º»®» ± ¿®¬·¹± îìô îê » ìð ¼±

Ü»½®»¬± Ú»¼»®¿´ ²f éòïêíô ¼» îð ¼» ¿¾®·´ ¼» îðïð ¯«» ®»¹«´¿³»²¬¿ ± ¿®¬·¹± ïðó¾ô ·²½·± ×ô

¼¿ Ô»· Ú»¼»®¿´ ²f èòîëëô ¼» îð ¼» ²±ª»³¾®± ¼» ïççïô ¯«» ¼·°+» ±¾®» ¿ Ñ®¹¿²·¦¿9=±

Þ?·½¿ ¼± ÝÞÓÜÚô ½±³¾·²¿¼± ½±³ ± ·²½·± Ê× ¼± ¿®¬ò ïë ¼¿ Ô»· ²f ïòïéîô ¼» îì ¼» ¶«´¸±

¼» ïççêô ®»±´ª»æ ÌÑÎÒßÎ ÐFÞÔ×ÝÑ ¿ ÜÛÝÔßÎßY]Ñ ÜÛ ßÝÛ×ÌÛ ÐßÎÝ×ßÔ

øÍËÞÍÑÔÑñÙßÎßÙÛÓ ÌÑÎÎÛ ç÷ ¼± Ý±®°± ¼» Þ±³¾»·®± Ó·´·¬¿® ¼± Ü·¬®·¬± Ú»¼»®¿´ô

®»º»®»²¬» @ »¼·º·½¿9=± ´±½¿´·¦¿¼¿ ²¿ ÎËß ÜßÍ ÝßÎÒßFÞßÍ ÔÑÌÛ ïîô _ÙËßÍ

ÝÔßÎßÍñÜÚ ¼» ¼»¬·²¿9=± ÎÛÍ×ÜÛÒÝ×ßÔ ÓËÔÌ×ÚßÓ×Ô×ßÎ ?®»¿ ½±²¬®«3¼¿ ¼»

ïííòðïïôðë ³n øÐßÎÝ×ßÔ ëëíôíé ³n÷ô ¼» ¿½±®¼± ½±³ ± ßÔÊßÎ_ ÜÛ ÝÑÒÍÌÎËY]Ñ

²f ïîðîñîðîï » ?®»¿ ½±²¬®«3¼¿ ¼» ïíìòðïçôîé ³n øÐßÎÝ×ßÔ ëëíôíé ³n÷ô ½±²º±®³»

ÐßÎÛÝÛÎ ÜÛ ßÐÎÑÊßY]Ñ ÜÛ ÐÎÑÖÛÌÑ ÜÛ ×ÒÝÛÒÜ×Ñ ÝÞÓÜÚ Òp îðîîóðíîìó

ðð ½±²º±®³» ßÎÌñÎÎÌñÌÎÌ ¼» »¨»½«9=± ¼± ·¬»³¿ Òf ðéîðîìððîîéèïô

ðéîðîìððèìðèèô ðéîðîìððçíêèë » ðéîðîìððçëéëê ª·¬± ¿ ¿°®±ª¿9=± ½±²¬¿²¬» ²±

Ô¿«¼± °¿®¿ Ø¿¾·¬»ó» ²f ðððëíóððïêëïïíñîðîìóéìô »¨°»¼·¼± »³ îíñïîñîðîìò ßÔÞÛÎ

ÝÑÍÌß ÖËÒ×ÑÎô Ü·®»¬±®ò

ÍÛÝÎÛÌßÎ×ß ÜÛ ÛÍÌßÜÑ ÜÛ
ßÜÓ×Ò×ÍÌÎßY]Ñ ÐÛÒ×ÌÛÒÝ×_Î×ß

ÍËÞÍÛÝÎÛÌßÎ×ß ÜÛ ßÜÓ×Ò×ÍÌÎßY]Ñ ÙÛÎßÔ

ÛÈÌÎßÌÑ ÜÛ ÒÑÌß ÜÛ ÛÓÐÛÒØÑ îðîìÒÛðîðêí

ÐÎÑÝÛÍÍÑæ ðìðîêóðððìíëíçñîðîìóèíò ÐßÎÌÛÍæ ÍÛÝÎÛÌßÎ×ß ÜÛ ÛÍÌßÜÑ ÜÛ

ßÜÓ×Ò×ÍÌÎßY]Ñ ÐÛÒ×ÌÛÒÝ×_Î×ß ÜÑ Ü×ÍÌÎ×ÌÑ ÚÛÜÛÎßÔ » ¿ »³°®»¿

ÍßÒÛßÜÛ ÝÑÓÛÎÝ×Ñ ÜÛ ÐÎÑÜËÌÑÍ ÜÛ ÍßÒÛßÓÛÒÌÑ ÔÌÜß ó ÛÐÐô ÝÒÐÖ

ðéòèìéòìëíñðððïóðëò ÑÞÖÛÌÑæ ßÒËÔßY]Ñ îðîìÒÛðïçêçô ÝÑÒÚÑÎÓÛ ÜÛÍÐßÝØÑ

ÍÛßÐÛñÍËßÙñÝÑÑÎÚò ßÏË×Í×Y]Ñ ÜÛ ÓßÌÛÎ×ß×Í ÐßÎß ×ÓÐÔÛÓÛÒÌßY]Ñ

ÜÛ ÑÚ×Ý×ÒßÍ ÜÛ ßËÌÑÓßY]Ñ ÐßÎß ÜÛÍÛÒÊÑÔÊ×ÓÛÒÌÑ ÜÑ ÐÎÑÖÛÌÑ

Ð×ÔÑÌÑ ÜÛ ßËÌÑÓßÌ×ÆßY]Ñ ÜßÍ ÐÑÎÌßÍ ÜßÍ ÝÛÔßÍ ÜÑ ÞÔÑÝÑ Ü Üß
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Î»¹·¬®± ¼» Ð®»9± ²f ïððñîðîì ÍÛßÐÛóÜÚò ÝßÞÑ ÚÔÛÈSÊÛÔ îôë ÓÓn ÐÎÛÌÑò
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ÍÛY]Ñ ï¨îôë ³³n ó ×ÌÛÓ ëéò ÓßÎÝß ÚÜÝÑÒÜËÌÑÎÛÍ ó Ï«¿²¬·¼¿¼»æ ìð ®±´±ò
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Governo do Distrito Federal
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Seção de Licitações
Subseção de Contratação Direta

 

Nota Técnica N.º 15/2025 - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR Brasília-DF, 21 de janeiro de 2025.

À Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA),

Assunto: Manifesto de conformidade para fins de execução da despesa.

 

1. CONTEXTO

1.1. Trata o presente processo da contratação da Clínica PISICOCLÍNICA- Clínica de
Psicologia, Psicoterapia e Orientação Psicológica Ltda - CNPJ:37.120.144/0001-91.

 

2. RELATO

2.1. Inicialmente foi instaurado o processo nº 00053-00211981/2021-91 que trata da elaboração
de minuta-padrão para Credenciamento de Serviços de Saúde pelo CBMDF.

2.2. O processo foi submetido tanto à Assessoria Jurídica do CBMDF como à Procuradoria-
Geral do Distrito Federal para análise e emissão de parecer, atendendo o art. 4º, inc. XIV, da Lei
Complementar nº 395/2004.

2.3. A Procuradoria-Geral do Distrito Federal manifestou-se favoravelmente por meio do
Parecer nº 29/2023 - PRCON/PGDF, protocolo nº 108303887, desde que implementadas ações  apontadas
no opinativo:

[...]
CONCLUSÃO
Ante o exposto, manifesta-se este Procurador pela possibilidade jurídica de
utilização da minuta-padrão de credenciamento encaminhada, desde que
adotadas as providências apontadas no opinativo.
Sugere-se, ainda, sejam adotadas as seguintes providências, para fins de registro e
acompanhamento:
- que toda e qualquer alteração na minuta ora examinada seja processada nos
presentes autos, de forma a assegurar o acompanhamento histórico das alterações
efetuadas, com a respectiva apreciação por esta Casa;
- que nos casos de alteração futura da presente minuta, os itens a serem alterados
sejam expressamente destacados no corpo das minutas propostas, visando à
otimização e celeridade dos trabalhos de análise. (108303887)
 

2.4. Após o saneamento dos autos, o processo retornou a ASJUR, a qual concluiu,
no Memorando Nº 245/2023 - CBMDF/GABCG/ASJUR, protocolo nº 127197009, pelo cumprimento das
recomendações apostas no Parecer Jurídico nº 29/2023-PGDF/PGCONS, protocolo nº 108303887, bem
como pela integração da normatividade do Decreto Distrital nº 44.330/2023.

2.5. Aprovada a minuta-padrão para Credenciamento de Serviços de Saúde, juntamente com
a minuta de contrato a ser utilizada nos processos individualizados, o CBMDF publicou o Edital
de Credenciamento nº  02/2024 - CBMDF, que visa o credenciamento de Clínicas de Psicologia,
Psiquiatria e Internação Psiquiátrica.
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2.6. Assim sendo, informo que o credenciamento da Clínica em referência atendeu as condições
de habilitação, conforme Homologação do Diretor de Saúde do CBMDF, protocolo nº  158938195 o qual
Credenciou com os subitens 7.1.10 instituições prestadoras de serviço de psicoterapia e 7.1.11 instituições
prestadoras de serviço de avaliação neuropsicológica, do item 7 do Termo de Referência, Anexo I, ao
Edital de Credenciamento nº 02/2024 - CBMDF . 

 

3. CONCLUSÃO

3.1. Ante o exposto, encaminho a Vossa Senhoria o presente processo para que sejam adotadas
as demais medidas necessárias à contratação e execução de despesa, conforme descrito no quadro abaixo:

 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL

EMPRESA: Psicoclínica- Clínica de Psicologia, Psicoterapia e Orientação Psicológica Ltda-
Inexigibilidade de licitação
CNPJ: 37.120.144/0001-91

ENDEREÇO: SRTV Sul, Quadra 701 Conj. E Bl. 02/04 nº 70 - sala 705 a 709, Brasília - DF
FONE: (61) 061 98407 9234

EMAIL: psicoclinica7@gmail.com

Valor inicial a empenhar 
 

R$ 1,00 (um real)
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL SALOMAO FRAZAO CARDOSO -
Ten-Cel. QOBM/Comb. - Matr.01910142, Chefe da Seção de Licitações, em 22/01/2025, às
13:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 161158585 código CRC= 45CBD50C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - Bairro ASA NORTE - CEP 70640-020 -

DF
Telefone(s): 31930190

Sítio  - www.cbm.df.gov.br

00053-00174438/2024-48 Doc. SEI/GDF 161158585
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Seção de Licitações

Subseção de Contratação Direta

Declaração  - CBMDF/DICOA/SELIC/SUDIR  

Assunto: Declaração de Inexigibilidade de Licitação nº 06/2025- Credenciamento Clínica Psicoclínica -
Clínica de Psicologia, Psicoterapia e Orientação Psicológica Ltda.

 

 

A Diretora de Contratações e Aquisições do CBMDF, no uso das atribuições conferidas
pelo art. 33 do Decreto Federal nº 7.163, de 29 de abril de 2010, c/c o inc. X do art. 212 da Portaria n° 24,
de 25 de novembro de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223, de 01 de dezembro de 2020, que
aprova o Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF e considerando
o constante no Parecer n° 29/2023 PRCON/PGDF e na Nota Técnica SEI-GDF n.º 320/2022 -
CBMDF/GABCG/ASJUR, e tendo em vista os argumentos constantes na Nota Técnica nº 15
(161158585), RESOLVE: 

 

1. DECLARAR INEXIGÍVEL a licitação, em favor da Clínica: Psicoclínica - Clínica de
Psicologia, Psicoterapia e Orientação Psicológica Ltda - CNPJ: 37.120.144/0001-91 com despesa inicial
de R$ 1,00 (um real), visando a prestação de serviço na área da saúde, estando habilitada nos subitens
7.1.10 instituições prestadoras de serviço de psicoterapia e 7.1.11 instituições prestadoras de serviço de
avaliação neuropsicológica, do item 7 do Termo de Referência, Anexo I, ao Edital de Credenciamento
nº 02/2024 - CBMDF, conforme processo de credenciamento e demais documentos acostados aos autos,
com base no inciso IV, do art 74, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021;

2. RESSALTAR que a minuta de contrato a ser utilizada no processo será aquela previamente
aprovada pela PGDF quando da apreciação do processo de elaboração da minuta-padrão para
Credenciamento de Serviços de Saúde pelo CBMDF, conforme Parecer n° 29/2023 PRCON/PGDF
(108303887) e Nota Técnica SEI-GDF n.º 320/2022 - CBMDF/GABCG/ASJUR (99535392), não
havendo, portanto, necessidade de nova apreciação pela Assessoria Jurídica.

3. INFORMAR que com a entrada em vigor dos novos regramentos referentes ao procedimento
auxiliar do Credenciamento, prescritos na nova lei de Licitações e Contratos, Lei nº 14.133, de 01 de abril
de 2021, bem como no Decreto 44.330, de 16 de março de 2023, será afastada a exigência da ratificação
constante no art. 46, inciso III, do Regimento Interno do CBMDF, tendo em vista a perda de eficácia do
dispositivo citado.

4. DETERMINAR à Subseção de Contratação Direta o lançamento da Inexigibilidade no
Comprasnet visando a publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), conforme dispõe
o § 4º, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021;

5. DETERMINAR à Seção de Contratos a formalização do contrato de credenciamento, bem como
a confecção de extrato da matéria para publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, conforme dispõe o
art. 228 do Decreto 44.330, de 16/03/2023.

 

Brasília, 22 de janeiro de 2025.

 

Diretora de Contratações e Aquisições

Declaração 161218936         SEI 00053-00174438/2024-48 / pg. 13



Documento assinado eletronicamente por SUELI BOMFIM DE MATOS - Cel.
QOBM/Comb. - Matr.01400139, Diretor(a) de Contratações e Aquisições, em 23/01/2025,
às 18:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 161218936 código CRC= FED2BD87.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SAM Bloco D Módulo E - Palácio Imperador Dom Pedro II - QCG/CBMDF - Bairro ASA NORTE - CEP 70640-020 - DF

31930190

00053-00174438/2024-48 Doc. SEI/GDF 161218936

Declaração 161218936         SEI 00053-00174438/2024-48 / pg. 14



23/01/2025 18:43 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/05448380000145/2025/22 1/2

Última atualização 23/01/2025

Objeto:

Credenciamento clínica PISICOCLÍNICA- Clínica de Psicologia, Psicoterapia e Orientação Psicológica Ltda., conforme edital

02/2025 que visa o credenciamento de Clínicas de Psicologia, Psiquiatria e Internação Psiquiátrica.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 20/2025

Local: Brasília/DF Órgão: FUNDO CONSTITUCIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FCDF

Unidade compradora: 170394 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DF

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, IV

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 23/01/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 05448380000145-1-000022/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

COMPRA

R$ 1,00

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc

1 Assistência médica - hospitalar

/ domiciliar complementar

desaúde / convênio Assistência

médica - hospitalar / domiciliar

complementar desaúde /

convênio

1 R$ 1,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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